
“Projeto de lei n.o 24, de 1996
“Autoriza o Poder Executivoa criar de Planode dsvores pelos estudantes do Primeio Pública de Educação
Peniano Eni dio Bda

A Assembléia Logisiotiva de Estodo.de
São Paulo decreta:

' Artigo to,- O Poda Executivo fica

pusacicado a: cido programa parmengais (do pleito: de devoros pelos 'mutndimtos do |
: primeiro gras ds rede pública de educação pertencente no Estado de São Paulo.

, Artigo 20. - Oibrigramo, dlpastã di
artigo anterior, será executado pelos alunos das 2as. o das. sários do primeiro gran em
duas cinpms: . !

I- Na primeira, os abmos des segundas
sórios plantarão no soméntes das futuras trvores am “Kits” de isopor apropriados a esta ,
fnsiánde.

o
 
a
d

m . Na seguia: Ning, Demons =
estudantes, já cursando a 4a. série. transferirão as árvores, previamente desenvolvidas

no longo des amos anteriores, para o local do plantio, quando om solenidadeserá -

úclimitads2 área do então formado bosque e identificado como realizado por aqueia
Dare portenconio n dintorndinads indlttalçõã a ai

Artigo Je.- 4 Setretaris do Estado da
Educução. através de suas Delegacias Regionais e mediante convênis. cnvidará esforços

.- para que as prefeituras dos municipios envolvidos no programa declina om áreas com a
» finalidade de implantar nas mesmas os futuros bosques. - .

| "

Artigo as! - A Secretaria de Estado do
Meio Ambiente formecera, mediante requisição escrita dos estabelecimentos de ensino. as
sementes necessárias a viabilização do programa. bems como es “KMs" dispostos mo inciso

ido artigo te.

- Parágrafo Quico -.a escolha do tipo de
arvore ficará a critério da Secretaria disposta no “c que, com sunômcia: da *<
prefeitura local em relação a escolha da mesma. previegiára. tento quanto possível. a -
entrega de sementes de plantas aativas do Brasil. frutiferas e ndnptadas cm comem no
municipio ende crescerão. Vo É

)

Artigo So. ) A Secretaria do Estado da
Educação manterá, através dos estabelecimentos de ensino, cadastro de todos os almos.
que participaram de progrmna.

Parágrafo ânico - Os estabciacimeitos
dá ensine entrogarão, nos estudantes participantes, certificado de mérito sobro a
importância da sua atitudema preservação de ambiente. |;

Artigo 60. - O Poder Executivo |
regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sus
publicação.

, Artigo ?e.- As demposas. decorrentes
da aplicação desta lei correrão a conta do dotações orcumentárias próprias dos
Secretarias de Estado da Educação 6 do Meio Ambiente, suplementadas se necessário,
cabendo no Poder Executivo, quando de sua Inpniementação; êcfinir es percentuais dos
érgãos Shades pndomposa gerais programa.

, Artigo So. - Esta lei entrará emage
ma data de sua pablicação. ;



a a o JUSTIPICAILVA
,

' : Pretendemos, mtravis do mara
conjunto das Secretarias de Estado da Educação, do Meio Ambiente e das Prefeituras.
criarmosa figura do “soldadodo mumblento”. Com esto nosso Projeto de Lei, uma ver
aprovado « aplicado, consciantizaremos o cidadão do amanha da importância da

preservação embisutid, osporisimento da cobertura vegetal, para melhor qualidndo de

t

. E A criança, por melo de nessa proposta.
' passará a tor uma idéia do conjunto, que envolverá o plantio da somente mté o

desenvolvimento da ârvore. Ao visualizar este cicio de vida tunca mais aquele pequeno
ser desrespoltarã uma frvero. Saberá utilizá-la como parto de recursos naturais
cegotáveise, portanto, destinataria de grandes cuidados. Este pequeno homem de hoje

será o grando homem de amanha; fiscal, não apenas daquela semente, agora árvore
plantada por suas mãos, mas, também, fiscal da natureza. Zelador da preservação
mnbicntal.

js momidcipii com le envelvios, ee mor CAGE PERO qe sra
. qualidade do vida o opção do laser para os municipos. Será, aluda, . importante na

e td ne see de mes de

sprenento some múliaa. À nocenddado do consarvação doa Donqui citados, implicará '
, mam aumento da mão-de-obra empregada nossos mumicipios.

Dismto do enposto, contamos com o |
inestimável apelo de messes nobres pares para a sprevação de tão indkpensáve! '

Sala das Sessões, em 2-2-96
2) Walter Cavemha


